
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EF~ 
TUAR A DOAÇÃO DE 01 CARRO, SENDO O 
MESMO PROVENIENTE DE DOAÇÃO DO INCRA 
(CONF . EXTRATO PUBJ..ICADO NO DIÁRI O ' 
OFICIAL EM ANEXO) , PARA CENTRO COMU
NI'rÁRIO DES'rA MUNICIPALIDADE, E , DÀ 
OUTRAS PROVlDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedr o Canário, Es
•ado do Esp:Í.ri t.o Santo , faço saber que a Câmar a Munic ipal Decret ou e 
eu Sanciono a seguinte LEi , 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Xun icipal autorizado a doar um carr o (Br asilia) , sendo o mesmo prov~ 
n!ente de doação do INCRA (conforme Extrato Publicado no Diário Of i 
cial , em anexo ) . 

Parágrafo Único - o Veículo a que se r efe
:-e o "Caput" deste artigo ser á para o Cen1.ro Comunitár io da Paróquia 
:lossa Senhor a de Fá t ima desta Muni c i palidade. (Conforme sol1c1 t ação 
e:n anexo) . 

Art . 21 - Esta LE1 entrará em vigor na dn 
~a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

~á:-io , Estado do Espírito 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Ca 

Santo , em 23 d/Mª?:~ 1 :~/ _-

MOZA,l'r MÓREI'RA liÉMERJtY 
Prefeito Municipal 

Registrado e publ i cado neste gabi nete do 

~;:~~!to :~unic1pal e afixado no local de~~tm~;~:3 de Mar ço de 

ROSE .f\.LCÂNT~E'"'C:l'~EITAS 
Ch~de Gabinete 


